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INDICAÇÃO Nº      / 2024 

 

Com amparo no art. 218 do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, da seguinte Indicação: 

 

- ASSEGURAR À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, FAMILIAR E 

OCORRÊNCIAS SEMELHANTES, QUE TENHA COMO RESULTADO A RETENÇÃO, 

SUBTRAÇÃO, DESTRUIÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE SEUS DOCUMENTOS 

PESSOAIS OU DE SEUS DEPENDENTES PELO AGRESSOR, PRIORIDADE 

IMEDIATA NO ATENDIMENTO PARA EMISSÃO DE NOVOS DOCUMENTOS. 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a mulher ao ser vítima de algum tipo de violência e como resultado por 

muitas vezes, há retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus documentos pessoais ou 

de seus dependentes pelo agressor, a ausência torna-se impeditivo para a realização dos atos da 

vida civil.  

Neste sentido, para melhor celeridade na retirada destes documentos faz-se necessário, 

prioridade imediata no atendimento para emissão de novos documentos.  

Por todo o exposto e pela relevância do tema, encaminho a indicação com minuta do projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, data constante do sistema. 

 

 

   ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI 

PROJETO DE LEI N. _____ DE 2024 

 

Assegurar à mulher vítima de violência 

doméstica, familiar e ocorrências 

semelhantes, que tenha como resultado a 

retenção, subtração, destruição parcial ou 

total de seus documentos pessoais ou de 

seus dependentes pelo agressor, prioridade 

imediata no atendimento para emissão de 

novos documentos. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurada, nos órgãos estaduais, a prioridade de atendimento às mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar e ocorrências semelhantes para fins de emissão de 

Carteira de Identidade. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se violência doméstica e familiar contra 

a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico, bem como dano moral ou patrimonial. 

Art. 2º A prioridade de atendimento se dará mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

I - termo de encaminhamento de unidade da rede estadual de proteção e atendimento às 

mulheres em situação de violência doméstica e familiar; 

II - cópia do Boletim de Ocorrência emitido por órgão competente; 

III - termo de Medida Protetiva expedida pelo Juiz da Comarca. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, data constante no sistema. 

 

ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 
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